









[bookmark: _Hlk77168816]RESOLUÇÃO XXXX – Nº XX DE XX DE XXXXX DE 20XX

Súmula: Institui a Política de Cookies no âmbito da SECRETARIA .
O SECRETÁRIO XXXXXX, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo (Informar o dispositivo legal); e
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.474/2020 do Estado do Paraná que regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná e a necessidade da SECRETARIA de mecanismos de tratamento e proteção de dados pessoais que garantam o cumprimento da LGPD;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Política de Cookies no âmbito da SECRETARIA, conforme Anexo à presente Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, XX de XXXXX de 2026.

SECRETÁRIO(A)
Secretaria de Estado

ANEXO 

POLÍTICA DE COOKIES DA SECRETARIA
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A Política de Cookies da SECRETARIA tem como objetivo fornecer orientações sobre os cookies utilizados em seu site institucional, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal nº 13.709/2018 – LGPD).
Parágrafo único. Este documento complementa a Política de Privacidade de Dados Pessoais no âmbito da Controladoria e indica, de forma transparente, como são utilizados os cookies durante a navegação dos usuários no site da SECRETARIA, com vistas ao Programa de Governança em Privacidade.
CAPÍTULO II 
CONCEITOS

Art. 2º Para os fins desta Política, considera-se: 
I - Cookies: Pequenos arquivos de texto enviados pelo site ao navegador do usuário, armazenados em seu dispositivo, que permitem coletar informações sobre navegação, preferências e comportamento.
II - Tratamento de dados pessoais: Toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, uso, compartilhamento ou eliminação.
III - Usuários: Pessoas naturais que acessam ou interagem com o site institucional da SECRETARIA.
IV - Encarregado(a) pelo Tratamento de Dados Pessoais: Pessoa indicada para atuar como canal de comunicação entre a SECRETARIA, os titulares dos dados e a Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CAPÍTULO III
DO USO DE COOKIES
Art. 3º Os cookies possuem a finalidade de melhorar a experiência de navegação dos usuários, e podem ser classificados da seguinte maneira:
I – Cookies estritamente necessários: Asseguram o funcionamento básico do site, como carregamento das páginas e acesso a funcionalidades essenciais.
II – Cookies de funcionalidade: Armazenam preferências dos usuários, promovendo navegação personalizada e habilitação de recursos adicionais.
III – Cookies analíticos ou de desempenho: Permitem a coleta de dados estatísticos sobre o uso do site, como páginas acessadas, tempo de permanência e registros de erros.
IV – Cookies de marketing: Permitem a exibição de conteúdo e anúncios personalizados com base nos interesses do usuário. 
V – Cookies de terceiros: são armazenados por domínios diferentes do site da SECRETARIA -PR e podem coletar informações sobre a navegação do usuário.
Parágrafo único. Destaca-se que os terceiros podem utilizar outros cookies, sobre os quais a SECRETARIA não se responsabiliza.
Art. 4º Quanto à duração e à origem, os cookies podem ser classificados em:
I – Cookies de sessão: São temporários e expiram ao término da navegação.
II – Cookies persistentes: Permanecem no dispositivo do usuário por período determinado.
Art. 5º A utilização de cookies observará os princípios de proteção de dados dispostos na LGPD, especialmente a finalidade, necessidade e adequação.
Art. 6º Para fins de transparência, a SECRETARIA divulga no Apêndice desta Política os cookies utilizados em seu site institucional.



CAPÍTULO IV 
DO GERENCIAMENTO DE COOKIES
Art. 7º Caso identificado algum cookie que não seja estritamente necessário, o usuário poderá aceitar ou rejeitar a utilização de cookies por meio da configuração de preferências na interface do navegador ou pelo banner de gerenciamento de cookies.
Parágrafo único. Os cookies necessários não poderão ser rejeitados, a fim de possibilitar a funcionalidade básica do site institucional.

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º Dúvidas relacionadas a esta Política de Cookies poderão ser encaminhadas ao Encarregado(a) pelo Tratamento de Dados Pessoais formalmente designado(a) pela SECRETARIA -PR.
Parágrafo único. A comunicação com o(a) Encarregado(a) deverá ser realizada por meio do e-mail: xxxxx@xx.pr.gov.br, ou por meio dos canais disponíveis da Ouvidoria-Geral do Estado.  
Art. 9 Esta Política poderá ser alterada a qualquer tempo a fim de garantir conformidade com a legislação vigente e com as melhores práticas de proteção de dados.
[bookmark: _GoBack]Parágrafo único. As atualizações produzirão efeitos a partir de sua publicação oficial nos canais institucionais da SECRETARIA.
Art. 10. Esta Política entra em vigor na data de sua publicação.















